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PORTARIA N.º 1947/2016-MP/PGJ
CONCEDER 1 e 1/2 (uma e meia) diária à Promotora de Justiça 
MELINA ALVES BARBOSA, Matrícula 999.1554, conforme 
autorização no âmbito do expediente n.º 18149/2016, nos 
termos do art. 117 da Lei Complementar Estadual n.º 057, 
de 6 de julho de 2006, em virtude de haver sido autorizado 
seu deslocamento de Soure ao município de Ponta de Pedras, 
no período de 6 a 7/4/2016, tendo em vista a acumulação de 
atribuições em diferentes comarcas.
Ordenador da Despesa: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES

Protocolo: 131601
.

NORMA
.

RESOLUÇÃO Nº 033/2016–CPJ, DE 15 DE DEZEMBRODE 2016
Modifi ca a estrutura das Promotorias de Justiça de Redenção, 
distribui um cargo de Promotor de Justiça de Segunda Entrância 
e dá outras providências.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições previstas no art. 23, §§ 2º e 
3º, da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, 
de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 21, incisos XXIII e XXV, da 
Lei Complementar Estadual nº 057 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 6 de julho de 2006, e
CONSIDERANDO que o art. 127, § 1º da Constituição Federal 
consagrou o princípio institucional da unidade, segundo o qual 
em todas as manifestações e na respectiva atuação os membros 
do Ministério Público representam a Instituição como um todo, 
como se essa fosse sua vontade única, e o da indivisibilidade, 
de sorte que um membro do Ministério Público, em caso de 
férias, licença ou impedimento, pode ser substituído por outro 
em suas funções, sem prejuízo ao trabalho institucional, pois 
é o Ministério Público quem está à frente do processo, e não a 
pessoa física do Promotor de Justiça;
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Recomendação nº 
16, de 28 de abril de 2010, do Conselho Nacional do Ministério 
Público;
CONSIDERANDO a necessidade de adequar a estrutura das 
Promotorias de Justiça de Segunda Entrância e as atribuições 
dos respectivos cargos de Promotor de Justiça que as integram, 
para oferecer melhor atendimento à sociedade;
CONSIDERANDO que, atualmente, há somente um cargo de 
Promotor de Justiça Criminal em Redenção;
CONSIDERANDO que a instalação de mais um cargo ministerial 
no Município de Redenção permitirá o atendimento da crescente 
demanda criminal;
CONSIDERANDO a disponibilidade de doze cargos de Promotor de 
Justiça de Segunda Entrância não distribuídos e remanescentes 
dos criados pela Lei Estadual nº 7.397, de 13 de abril de 2010;
CONSIDERANDO que, na forma do art. 2º da Lei Estadual nº 
7.397, de 2010, a “distribuição e as atribuições dos cargos 
criados por esta Lei serão estabelecidas em ato do Colégio 
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado, 
mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça”;
CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 3º da Lei Estadual 
nº 7.397, de 2010, o “provimento dos cargos de Promotor de 
Justiça criados por esta Lei far-se-á progressivamente, em 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 8.625 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e a 
Lei Complementar Estadual nº 057 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 6 de julho de 2006”;
CONSIDERANDO que, conforme o art. 4º da Lei Estadual nº 
7.397, de 2010, as despesas decorrentes da criação de cargos 
de Promotor de Justiça respeitarão “o limite total da despesa 
com pessoal estabelecido na Lei Complementar nº 101 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), de 4 de maio de 1997”;
CONSIDERANDO, ainda, o interesse público de racionalizar e 
socializar as múltiplas e absorventes tarefas dos Promotores de 
Justiça; e
CONSIDERANDO, também, a proposta do Procurador-Geral de 
Justiça submetida à deliberação do Colegiado,
R E S O L V E:
Art. 1º  Modifi car a estrutura das Promotorias de Justiça de 
Redenção, que passam a ser compostas por cinco cargos de 
Promotor de Justiça.
Art. 2º  Fica distribuido um cargo de Promotor de Justiça de 
Segunda Entrância, criado pelo art. 1º, inciso II, da Lei Estadual 
nº 7.397, de 13 de abril de 2010, para as Promotorias de Justiça 
de Redenção, para compor a 5º Promotoria de Justiça Criminal.
1º O cargo ora distribuido fi ca disponibilizado para provimento 
derivado, mediante certame de remoção ou promoção, 
respeitada a alternância de critérios e os requisitos previstos na 
Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006.
2º O provimento do cargo ora distribuido respeitará a 
disponibilidade fi nanceira e orçamentária do Ministério Público 
e o limite global de despesa com pessoal previsto na Lei 
Complementar nº 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal), de 4 de 
maio de 2000.

Art. 3º  O cargo de 5º Promotor de Justiça, ora distribuido, passa 
a compor as Promotorias de Justiça Criminais de Redenção e 
terá atribuições comuns nos processos e procedimentos judiciais 
e extrajudiciais de natureza criminal e atuação perante o Foro 
Criminal de Redenção.
Art. 4º O Departamento de Atividades Judiciais fará a adequação 
do Sistema de Controle de Processos e a redistribuição dos 
processos em curso na Promotoria de Justiça Criminal de 
Redenção, após o provimento do cargo ora distribuído.
Art. 5º  A consolidação da estrutura das Promotorias de Justiça de 
Redenção e das atribuições de seus membros serão estabelecidas 
em resolução específi ca do Colégio de Procuradores de Justiça.
Art. 6º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DE SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, em 15 de dezembro de 2016.
MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
ADÉLIO MENDES DOS SANTOS
Corregedor-Geral do Ministério Público
MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR
Procurador de Justiça
CLÁUDIO BEZERRA DE MELO
Procurador de Justiça
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Procuradora de Justiça
LUIZ CESAR TAVARES BIBAS
Procurador de Justiça
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça
FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Procurador de Justiça
MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA
Procuradora de Justiça
ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador de Justiça
RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA
Procurador de Justiça
ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER
Procuradora de Justiça
MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA
Procuradora de Justiça
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Procuradora de Justiça
TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA
Procuradora de Justiça
ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO
Procurador de Justiça
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS
Procuradora de Justiça
HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
Procurador de Justiça
MIGUEL RIBEIRO BAÍA
Procurador de Justiça
MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES
Procuradora de Justiça
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Procuradora de Justiça
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Procuradora de Justiça
ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Procuradora de Justiça

Protocolo: 131588
RESOLUÇÃO Nº 032/2016–CPJ, DE 15 DE DEZEMBRODE 2016
Redistribui 1 (um) cargo de Promotor de Justiça Substituto de 
Primeira Entrância para integrar a Promotoria de Justiça de 
Primeira Entrância de Eldorado dos Carajás.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 23, §§ 2° e 3°, da Lei n° 8.625 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no 
art. 21, incisos XXIII e XXV, da Lei Complementar Estadual n° 
057 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), de 6 
de julho de 2006, e
CONSIDERANDO que é missão constitucional do Ministério 
Público do Estado do Pará atuar em cada um dos municípios que 
compõem o território paraense a fi m de promover a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO a premente necessidade da instalação de uma 
Promotoria de Justiça de Primeira Entrância em Eldorado dos 
Carajás;
CONSIDERANDO a recente instalação de uma Vara Judicial Única 
na Comarca de Eldorado dos Carajás, por meio da Resolução 
TJPA n° 22, de 13 de julho de 2016;
CONSIDERANDO que a redistribuição de um cargo de Promotor 
de Justiça para compor a Promotoria de Justiça de Eldorado dos 

Carajás otimizará o atendimento da crescente demanda judicial 
e extrajudicial na localidade, com refl exos positivos para a vida 
da população.
CONSIDERANDO, ainda, o interesse público de racionalizar 
e socializar as múltiplas e absorventes tarefas que exigem a 
intervenção do Ministério Público;
CONSIDERANDO, por fi m, a proposta apresentada pelo 
Procurador-Geral de Justiça.
RESOLVE:
Art. 1°  Redistribuir 01 (um) cargo de Promotor de Justiça 
Substituto de Primeira Entrância, dentre aqueles criados pela 
Lei n° 6.526, de 20 de janeiro de 2003, e redistribuídos pela 
Resolução n° 005/2009-CPJ, de 31 de março de 2009, para 
integrar a Promotoria de Justiça de Primeira Entrância de 
Eldorado dos Carajás.
Art. 2°  O cargo de Promotor de Justiça de Eldorado dos Carajás 
possui as atribuições constantes da Resolução n° 012/2012-CPJ, 
de 28 de junho de 2012, que dispõe sobre as atribuições das 
Promotorias de Justiça com um cargo de Promotor de Justiça.
Art. 3°  O cargo de Promotor de Justiça objeto da presente 
redistribuição será disponibilizado para provimento derivado, 
mediante certame de remoção, respeitada a alternância de 
critérios e os requisitos previstos na Lei n° 8.625, de 1993; na 
Lei Complementar Estadual n° 057, de 2006; e na Resolução n° 
001/2009/MP/CSMP.
Parágrafo único.  Não havendo interessados no certame de 
remoção referenciado no caput, o cargo será disponibilizado para 
provimento originário, mediante nomeação.
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DE SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, em 15 de dezembro de 2016.
MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
ADÉLIO MENDES DOS SANTOS
Corregedor-Geral do Ministério Público
MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR
Procurador de Justiça
CLÁUDIO BEZERRA DE MELO
Procurador de Justiça
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Procuradora de Justiça
LUIZ CESAR TAVARES BIBAS
Procurador de Justiça
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça
FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Procurador de Justiça
MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA
Procuradora de Justiça
ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador de Justiça
RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA
Procurador de Justiça
ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER
Procuradora de Justiça
MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA
Procuradora de Justiça
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Procuradora de Justiça
TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA
Procuradora de Justiça
ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO
Procurador de Justiça
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS
Procuradora de Justiça
HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
Procurador de Justiça
MIGUEL RIBEIRO BAÍA
Procurador de Justiça
MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES
Procuradora de Justiça
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Procuradora de Justiça
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Procuradora de Justiça
ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Procuradora de Justiça

Protocolo: 131584
RESOLUÇÃO Nº 031/2016–CPJ, DE 15 DE DEZEMBRODE 2016
Regulamenta a concessão de segurança pessoal aos membros e 
servidores do Ministério Público do Estado do Pará, em situação 
de risco decorrente do exercício da função.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a necessidade de instituir um sistema capaz 
de proteger a integridade física de membros e servidores do 


